
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NlTh:ERO 5 34 

De 3 de dezembro de 1.956 

DispOe sObre concessão de plan
tas para prédios residenciais. 

O PREFEITO DO IWNICIPIO DE .A.l1kl.AQUARA, Es
tado de São ?aulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara rlluni 
cipal em sessão de 28 de novembro de 1956, promulGa a seguin: 
te lei: 

Artigo lQ - A Prefeitura J';:unici:pal fornec~ 
rá, através da Diretoria de Obras e Serviços Públicos, pelo -
preço de custo, plantas para prédios residenciais até quatro 
cOmodos, desde que o interessado comprove não possuir outro -
im6vel alé~ ao terreno destinado i edificação 

Artigo 2Q - O Poder Executivo regulamenta
rá a presente lei no prazo de trinta dias, contados d3. data 
de sua promulJação. 

Artigo 3Q - 3sta lei entrará et; vi_;or na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura do !\Iunicipio de Araraquaií'a, aos 3 (tr~s) de dezem
bro de 1956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) RO!ifULO LUPO 

-Prefeito I~unicipal-

Publicada na Diretoria do Expedi~nte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR, C~fDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal-


